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INDICAÇÃO Nº 218/2024
AUTOR: ADRIANO LAURINDO DA SILVA

 Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Senador da República Wellington Fagundes), mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a reforma do Polo Educacional de apoio presencial da Universidade Aberta do Brasil/Universidade Federal de Mato Grosso – UAB/UFMT, polo instalado no município de Nova Xavantina – MT.
JUSTIFICATIVA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades das demandas da nossa região, pois, o polo educacional de Nova Xavantina MT, atende acadêmicos de mais de 10 (dez) municípios do vale do Araguaia e inclusive de outras regiões. Diante disso, faz-se necessário melhorar a estrutura das instalações, modernizar o ambiente para proporcionar melhor conforto aos professores e alunos, pois o polo encontra-se muito deteriorado por ser um prédio com instalações antigas. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.


                                 Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 10 de junho de 2024.
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